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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Ovos de Páscoa, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social identifica a necessidade de aquisição de 

ovos de Páscoa para distribuição aos usuários atendidos pelos programas e serviços 

socioassistenciais, especialmente crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social, em razão das ações alusivas ao período da Páscoa. 

 

2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

A presente contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações, visto que o 

mesmo ainda se encontra em fase de elaboração. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos exigidos para esta contratação encontram-se pormenorizados no item 

12 do Termo de Referência anexo a este. 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

Total de 3.040 unidades, especificadas no Termo de Referência anexado. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado, constatando-se a existência de diversos 

fornecedores, locais e regionais, aptos ao fornecimento de ovos de Páscoa com as 

especificações requeridas, atendendo às normas sanitárias vigentes. Verificou-se, ainda, que 

os produtos encontram-se amplamente disponíveis no mercado, o que demonstra a 

viabilidade da contratação e a competitividade do certame. 

 

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor máximo previsto para esta contratação é o menor das cotações obtidas, e se 

encontra dentro do praticado em mercado, conforme comprovado pelos orçamentos 

conseguidos, bem como por pesquisas realizadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), ambos em anexo. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Tal descrição encontra-se disposta no Item 3 do Termo de Referência anexo a este. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do objeto, a entrega integral dos ovos de Páscoa mostra-se mais 

adequada para atender à finalidade da contratação, não sendo vantajoso o parcelamento do 

fornecimento. Assim, a contratação será realizada em parcela única. 

 

9. DEMONSTARTIVO DOS RESULTADOS 

Os resultados pretendidos encontram-se descritos no memorando de abertura de 

procedimento, proveniente da Secretaria solicitante. 

 

10. DAS PROVIDENCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

As providências a serem adotadas pela administração constam no Termo de Referência, 

anexo a este. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes a este processo. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, uma vez que se trata de aquisição de 

produtos alimentícios industrializados. Ainda assim, recomenda-se que as embalagens sejam 

recicláveis ou passíveis de reciclagem, sempre que possível, e que a contratada observe 

práticas sustentáveis no transporte e acondicionamento dos produtos, em conformidade com 

a legislação ambiental vigente. 

 

13. CONCLUSÃO 

Diante do exposto acima, conclui-se que a alternativa é tecnicamente viável ao jus que se 

presta. Submete o estudo ao crivo dos gestores responsáveis. 

 

 

 

Cândido de Abreu, 26 de janeiro de 2026. 
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Marcos Roberto Castro 
Secretário Municipal de Assistência Social 

DEC. 64/2025 
 

 

 

 

 

 

GUILHERME FRANCISCO KOZIEL 
Auxiliar de administração 

 


